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LEI MUNICIPAL Nº 992, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018. 
 
 

“Altera a Lei Municipal nº 838 de 08 de novembro de 
2010, e dá outras providências.” 
 

 
A Câmara Municipal de Pratinha, por seus representantes, aprovou, e eu Prefeito, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - O inciso II do art. 151 da Lei Municipal nº 838, de 08 de novembro de 2010, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

II - por oito dias consecutivos: em virtude de falecimento do 

cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, 

menor sob sua guarda ou tutela e irmãos; 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Pratinha/MG, 09 de novembro de 2018. 
 
 

 
 

John Wercollis de Morais 
Prefeito Municipal 

 
 

Esta Lei foi publicada no átrio da Prefeitura em 09/11/2018. 

 
 
 
 
 
 
 


